Comunicado RAIS Ano Base 2008 - Remunerações Mensais

Em algumas bases de dados, ao gerar o arquivo RAIS 2008 ou o Relatório de Conferência da RAIS 2008, os valores das remunerações mensais estavam divergentes dos valores informados na RAIS 2008 entregue ao MTe. Em regra, estas divergências são decorrentes de alterações na Tabela de Eventos após a entrega da RAIS 2008.

Diante disto, é extremamente importante verificar se os valores das remunerações mensais do ano de 2008 estão corretos e com isto evitar transtornos futuros.

Para facilitar e agilizar a verificação dos valores, desenvolvemos um programa que faz a comparação do arquivo RAIS 2008 entregue e elaboramos o manual “Manual de Verificação RAIS 2008”, onde estão descritos os passos necessários para se fazer a verificação dos valores.

Importante: Caso sejam encontradas divergências será necessário enviar a retificação da RAIS 2008.

A divergência nos valores pode resultar no NÃO pagamento do Abono do PIS para os empregados informados com valores divergentes e que tenham direito ao recebimento do Abono do PIS, uma vez que as divergências podem alterar a média salarial do ano de 2008, fazendo com que a média ultrapasse 02 (dois) salários-mínimos. Somente os empregados com média salarial até 02 (dois) salários-mínimos têm direito ao Abono do PIS (Art. 9º, Inciso I, da Lei nº 7.998, de 11/01/1990).

Para as empresas que retificarem a RAIS 2008 até 30/10/2009, o pagamento do Abono do PIS, para os empregados que tenham direito a receber, será disponibilizado a partir de 03/12/2009. Para as empresas que retificarem a RAIS após 30/10/2009, o valor será pago no exercício financeiro seguinte (Art. 2º, §§ 1º e 2º, da Resolução CODEFAT nº 605, de 27/05/2009).

Lei nº 7.998, de 11/01/1990

Art. 9º. É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de um salário mínimo vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que:
I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base; 
Resolução nº 605, de 27/05/2009
Art. 2º. Compete aos agentes pagadores, para efetivação do disposto no art. 1º desta resolução:

§ 1º O pagamento do Abono Salarial aos beneficiários identificados no processamento da RAIS extemporânea, entregue ao Ministério do Trabalho e Emprego até 30 de outubro de 2009, será disponibilizado pelos agentes pagadores a partir de 03 de dezembro de 2009. 
§ 2º Após a data estabelecida no parágrafo anterior, a regularização cadastral da RAIS extemporânea somente será processada para disponibilização de pagamento, quando for o caso, juntamente com o exercício financeiro seguinte do Abono.[image: image1]
